
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.385, DE 27 DE AGÔSTO DE 1956. 

 

  Concede auxílio de Cr$ 25.000,00 à União dos Escoteiros do 

Brasil (região do Pará), para aquisição de um barco de treinamento destinado 

aos escoteiros do mar. 

 
Publicado no DOE de 28/08/1956.  
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